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ESTADo Do eanaxÁ

INDICAÇÃO N" s\'Í ,D82021..
(Proponente: Vereador Cidão da Telepar/PSB)

cÂ,li,qnn MUi\ÍlupAI_ DE cÂ$cAyst

_tT t /.)+Recehído

Protocolo
Excelentíssimo Senhot Presidente dt Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente âo Senhor Adelino fubeiro da Silva, Secretário Municipal de

Serviços e Obras Públicas, solicitando a substituição das lâmpadas comuns por lâmpadas de
Led, na Rua Jaime Duarte Leal, entre a Âvenida Catlos Gomes e Rua Âlexandte de Gusmão,
no bairro MznaLr;irza, no município de Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 17 de maio de2027

Telepar
Vereadot/PSB

JustiÍicação

Â presente indicação tem poÍ escopo, solicitar a substituição das lâmpadas comuns
por lâmpadas de Led, na Rua Jaime Duarte Leal, entre a Avenida Carlos Gomes e Rua Alexandre de

Gusmão, conforme mapâ em aÍrexo.
As tecnologias de iluminação evoluítam, consideravelmente, nos últimos anos. Frente

â essâ reaüdade, âs vântâgens de lâmpadas LED frcarn cada vez mais evidentes. A maior eficiência
luminosa da làmpada LED em relaçã.o às demais pode ser evidenciada comparando o consumo em
watts §V) à quantidade de luz emitida em lúmens Qm) entre elas,

Por mais que o alto desempenho seja o principal motivo para aqúsição das lâmpadas
LED, algumas ouúas qualidades meÍecem destaque, como pot exemplo, elas câusam menot impacto ao

meio ambiente e consequentemente influenciam clitetamente nâ sustentabiüdade, um dos itens
considerados fundamentais nos dias de hoje, tanto pelas emptesas como pela iniciativa pública; a

manutenção, pois sua vida útil é muito maior que as das demais lâmpadas; bem como a segurança é

outÍo ponto de destaque, pois getam mais conforto visual, contribuindo para que os indivíduos possâm
ter um desempenho visual melhor do que âcontece no ambiente, até porque o endereço indicado paÍ^ 

^substituição fica próximo à Praça Padre Casemiro Chichon (Praça Maria Luza),local com grande
circulação de pessoas.

Diante de todo exposto, espero, pois, contat com a especial atenção â esta

soücitação, e aguardo Íesposta para datmos ciência aos intetessados que nos cobtam essas providências.
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